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DIÁRIOPODER EXECUTIVO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANO LI - N
o
- 068 - PARTE I 49SEGUNDA-FEIRA - 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS DE RESILIÇÃO

I N S T R U M E N TO : Termo de Resilição do Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, celebrado entre a Fundação Teatro
Municipal e Iramar Alves da Cruz. PA R T E S : FTM/RJ e IRAMAR AL-
VES DA CRUZ. O B J E TO : Resilir o Contrato de Prestação de Servi-
ços por Tempo Determinado, DATA DA RESILIÇÃO: 06/03/2025, AS-
SINADA EM 09/04/2025. F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-
180005/000428/2022, no art. 37, inciso IX, da Constituição da Repú-
blica e art. 77, inciso XI, da Constituição do Estado, pelas normas da
Lei Estadual nº 6.901 de 02/10/2014. A U TO R I Z A Ç Ã O : D.O. DE
08/06/2022.

I N S T R U M E N TO : Termo de Resilição do Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, celebrado entre a Fundação Teatro
Municipal e Elias de Jesus da Silva. PA R T E S : FTM/RJ e ELIAS DE
JESUS DA SILVA. O B J E TO : Resilir o Contrato de Prestação de Ser-
viços por Tempo Determinado, DATA DA RESILIÇÃO: 03/04/2025, AS-
SINADA EM 10/04/2025. F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-
180005/000428/2022, no art. 37, inciso IX, da Constituição da Repú-
blica e art. 77, inciso XI, da Constituição do Estado, pelas normas da
Lei Estadual nº 6.901 de 02/10/2014. A U TO R I Z A Ç Ã O : D.O. DE
08/06/2022.

I N S T R U M E N TO : Termo de Resilição do Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, celebrado entre a Fundação Teatro
Municipal e Carla Monica da Silva Santos Borges. PA R T E S : FTM/RJ
e CARLA MONICA DA SILVA SANTOS BORGES. O B J E TO : Resilir o
Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado, DATA DA
RESILIÇÃO: 03/04/2025, ASSINADA EM 11/04/2025. F U N D A M E N TO :
Processo nº SEI-180005/000428/2022, no art. 37, inciso IX, da Cons-
tituição da República e art. 77, inciso XI, da Constituição do Estado,
pelas normas da Lei Estadual nº 6.901 de 02/10/2014. A U TO R I Z A -
ÇÃO: D.O. DE 08/06/2022.

Id: 2640467

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

COMISSÃO DE PREGÃO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO torna público que será realizada à lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada pa-
ra a prestação de Serviço de Vigia.
DIA: 08/05/2025
HORA: 10:00h
PROCESSO Nº SEI-180005/000482/2024.

O Edital encontra-se disponível, nos endereços eletrônicos www.thea-
tromunicipal.rj.gov.br e www.compras.rj.gov.br, e na Sala da Comissão
de Pregão, localizada na Avenida Almirante Barroso, 14/16, 5º andar -
Centro, Rio de Janeiro - RJ, mediante a permuta por 01 (uma) resma

de papel reprográfico, formato A4, 75g/m2, medindo 210 mm x 297
mm e da apresentação do carimbo contendo o CNPJ da empresa.

Id: 2640682

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo nº SEI-
320001/000661/2025 - (SEI-030001/045791/2024),e, tendo em vista o
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SA-
BER ao servidor ANDRÉ FERNANDO DE LIMA, Identidade Funcional
nº 32978464, Professor Docente I, Matrícula nº 0832365-1, Vínculo
01, que deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nes-
ta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Co-
missões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br,
às quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15 horas, a fim de
prestar depoimento no processo administrativo disciplinar a que res-
ponde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecutivas, dentro do
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente
Edital.

Id: 2640130

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo nº SEI-
320001/001803/2024, tendo em vista o disposto no artigo 70, por
transgressão ao artigo 52 inciso V, § 1º, todos do Decreto-Lei nº
220/75, alterado pela Lei Complementar nº 85, de 13/06/1996, regu-
lamentado pelo Decreto nº 2.479/79, CITA pelo presente Edital, a ser-
vidora NATHALIA LOIO LARANJEIRAS PINTO GOMES, Agente Au-
xiliar de Transportes, Identidade Funcional 4282878-3, Vínculo 1, e
deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nesta Cida-
de, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Centro/RJ, Tel: 2333-
1895, e-mail cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsanches@cge.rj.gov.br, às
segundas e quintas, no horário de 10 às 16 horas, no prazo de 10
(dez) dias, a partir da última publicação, a fim de apresentar defesa
escrita no Processo Administrativo Disciplinar supra a que responde,
por 10 faltas consecutivas, no período de 08/08/2022 a 17/08/2022,
sob pena de REVELIA.

Id: 2640576

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo Disciplinar nº
SEI-320001/002002/2024, tendo em vista o disposto no artigo 75 do
Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor TERUO
ITO DE MORAES, Identidade Funcional nº 3137195-7, Médico, Vín-
culo 01, Matrícula 852168-4, que deverá comparecer à sede da re-
ferida Comissão situada na cidade do Rio de Janeiro, na Avenida
Erasmo Braga 118, 12º andar, Sala de Audiência 1, Centro/RJ, e-mail
cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsanches@cge.rj.gov.br, telefone 2333-
1895, no horário de 10 às 17 horas, a fim de prestar esclarecimentos
no Processo Administrativo Disciplinar a que responde por abandono
de cargo, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira
publicação do presente Edital.

Id: 2640577

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo Disciplinar nº
SEI-320001/002351/2024, tendo em vista o disposto no artigo 75 do
Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor GABRIEL
CARVALHO DA SILVA INDIO BARBOSA, Identidade Funcional nº
5029788-0, Assistente Técnico de Trânsito, Vínculo 01, que deverá
comparecer à sede da referida Comissão situada na cidade do Rio de
Janeiro, na Avenida Erasmo Braga 118, 12º andar, Sala de Audiência
1, Centro/RJ, e-mail cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsan-
ches@cge.rj.gov.br, telefone 2333-1895, no horário de 10 às 17 horas,
a fim de prestar esclarecimentos no Processo Administrativo Discipli-
nar a que responde por abandono de cargo, dentro do prazo de 20
(vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2640578

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo Disciplinar nº
SEI-320001/002354/2024, tendo em vista o disposto no artigo 75 do
Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor R E N ATO
RODRIGUES DE SOUZA, Identidade Funcional nº 5036645-9, Assis-
tente Técnico de Trânsito, Vínculo 01, que deverá comparecer à sede
da referida Comissão situada na cidade do Rio de Janeiro, na Ave-
nida Erasmo Braga 118, 12º andar, Sala de Audiência 1, Centro/RJ,
e-mail cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsanches@cge.rj.gov.br, telefone
2333-1895, no horário de 10 às 17 horas, a fim de prestar esclare-
cimentos no Processo Administrativo Disciplinar a que responde por
abandono de cargo, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
primeira publicação do presente Edital.

Id: 2640579

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO

DE AGENTES PÚBLICOS
2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo Disciplinar nº
SEI-320001/002352/2024, tendo em vista o disposto no artigo 75 do
Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao SERVIDOR EMER-
SON GOMES FREITAS, Identidade Funcional nº 51370310, Professor
Docente I, Matrícula n° 5137031001, Vínculo 01, que deverá compa-
recer à sede da referida Comissão situada na cidade do Rio de Ja-
neiro, na Avenida Erasmo Braga 118, 12º andar, Sala das Comissões,
Centro/RJ, e-mail cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsanches@cge.rj.gov.br,
telefone 2333-1895, às segundas e quintas, no horário de 10 às
17 horas, a fim de prestar esclarecimentos no Processo Administra-
tivo Disciplinar a que responde por abandono de cargo, dentro
do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publicação do pre-
sente Edital.

Id: 2640580

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo Disciplinar nº
SEI-320001/002819/2024, tendo em vista o disposto no artigo 75 do
Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor CARLOS
HENRIQUE SANTOS OLIVEIRA, Identidade Funcional nº 5083307-3,
Professor Docente I, Vínculo 01, Matrícula 3111523-1, que deverá
comparecer à sede da referida Comissão situada na cidade do Rio de
Janeiro, na Avenida Erasmo Braga 118, 12º andar, Sala de Audiência
1, Centro/RJ, e-mail cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsan-
ches@cge.rj.gov.br, telefone 2333-1895, no horário de 10 às 17 horas,
a fim de prestar esclarecimentos no Processo Administrativo Discipli-
nar a que responde por abandono de cargo, dentro do prazo de 20
(vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2640581

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo Disciplinar nº
SEI-320001/002822/2024, tendo em vista o disposto no artigo 75 do
Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER ao servidor KLAUS
MEDEIROS CUNHA DA COSTA E SÁ, Identidade Funcional nº
5560802, Professor Docente I, Vínculo 01, Matrícula 0829778-0, que
deverá comparecer à sede da referida Comissão situada na cidade do
Rio de Janeiro, na Avenida Erasmo Braga 118, 12º andar, Sala de
Audiência 1, Centro/RJ, e-mail cscastro@cge.rj.gov.br ou lggsan-
ches@cge.rj.gov.br, telefone 2333-1895, no horário de 10 às 17 horas,
a fim de prestar esclarecimentos no Processo Administrativo Discipli-
nar a que responde por abandono de cargo, dentro do prazo de 20
(vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2640582

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Empresa Consórcio Valplat Construções e Start Consul-
toria.
O B J E TO : A Prorrogação de prazo de vigência do Contrato nº
004/2023, relativo à “Construção de Infraestrutura de diversos logra-
douros, constituído de Drenagem Pluvial, Pavimentação em CAUQ, Si-
nalização Vertical e Horizontal e Calçadas em Concreto Armado em
diversas Ruas do Município de Paty do Alferes/RJ”.
DATA DE ASSINATURA: 27/02/2025
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.

VALOR DO TERMO ADITIVO: A prorrogação não resultará alteração
no valor do contrato.
F U N D A M E N TO : No art. 57, § 1º, inciso I e IV, da Lei nº 8.666, de
1993 e ainda, prevista na cláusula Terceira do Contrato; art. 191, pa-
rágrafo único, da Lei nº 14.133/202 para melhor adequação às fina-
lidades de interesse público
PROCESSO Nº SEI-330018/000425/2022.
*Omitido no D.O. de 14/03/2025.

Id: 2640575

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Apostilamento ao Contrato nº 043/2024,
PARTES: Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ e a empresa a Manu Quality - Manutenção, Limpeza e Re-
formas Ltda.
OBJE TO : Formalização do reajuste dos preços da 1ª medição e da 2ª
medição, do Contrato nº 043/2024 (90694867) firmado entre as partes
na data de 22/11/2024 nos termos previstos em sua “CLÁUSULA OI-
TAVA - REAJUSTE”.
DATA DA A S S I N AT U R A : 10/04/2025.
FU N D A M E N TO : Processo n° SEI-330003/002382/2024.

Id: 2640380

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

A COORDENADORIA DE LICITAÇÕES divulga no site
www.der.rj.gov.br/licitação e no SEI index n° (97752274), a Ata de Jul-
gamento e Classificação das Propostas Técnicas da CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 016/2023, cujo objeto consiste em contratação de
empresa para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIO-
NAIS ESPECIALIZADOS, VOLTADOS AO APOIO TÉCNICO AOS ES-
TUDOS AMBIENTAIS E GERENCIAMENTO AMBIENTAL DE OBRAS
DE RESTAURAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E MELHORA-
MENTOS EM RODOVIAS ESTADUAIS, PARA ASSESSORIA TÉCNI-
CA DE PLANEJAMENTO - APL DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
DER-RJ”, Processo SEI-330032/001690/2023. Fica concedido o prazo

de 5 dias úteis para eventual interposição de recurso(s).

Id: 2640490

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS

Termo de Concessão de Uso - como direito real resolúvel, e de ou-
tros pactos, de bem público de imóvel integrante do Patrimônio Es-
tadual, firmado em 03/04/2025, entre o Estado do Rio de Janeiro atra-
vés do Instituto de Terras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro -
ITERJ, e o concessionário abaixo relacionado, em conformidade com

o contido no procedimento administrativo abaixo descrito, que versa
sobre o processo de regularização fundiária de interesse social do as-
sentamento a seguir relacionado:
Assentamento Urbano Matriz II - SEI-E-28/000610/1994 - Maria San-
dra Maia Pacheco - Quadra 08 Lote 31 Unidade 1A.

Termo de Rescisão de Termo de Concessão de Uso, unilateral, pe-
lo Estado do Rio de Janeiro lavrado no Livro 549, Termo 33 Fls
098/100v lavrado em 28/08/2024, com fulcro na regra prevista na
cláusula décima sétima do citado instrumento, conforme o contido no
processo n° SEI-330005/000071/2025 - Assentamento Urbano Matriz
II- Sidney Pacheco - Qd 08 Lt 31 Unidade 1A.

Termo de Rescisão de Termo de Concessão de Uso, unilateral, pe-
lo Estado do Rio de Janeiro lavrado no Livro 42, Termo 09 Fls
050/055 lavrado em 22/03/2002, com fulcro na regra prevista na cláu-
sula sexta, incisos I e II do citado instrumento, conforme o contido no
SEI-330005/000053/2025 - Assentamento Rural Fazenda São Do-
mingos- José Antonio Lambertuci de Menez - Lote 25.

Termo Aditivo ao Termo Administrativo de Comprovação de Pos-
se e Moradia nº 10513/2024- TACPM, de imóveis em fase de regu-
larização, fundiária de interesse social pela via da legitimação fundiá-
ria, entre o Estado do Rio de Janeiro através do Instituto de Terras e
Cartografia do Estado do Rio de Janeiro - ITERJ, em favor do des-
tinatário abaixo relacionado, com base na Lei (F) nº 13.465/2017, ten-
do em vista o contido na Portaria PRES/ITERJ nº 195/2019 alterada
pela Portaria 282/2022:
Assentamento Urbano Morada 2001 - SEI-E-330020/000853/2021
Leopoldo Ney Araújo - Quadra 13 Lote 17, unidade 1A.

Termo Aditivo ao Termo de Promessa de Concessão de Uso ce-
lebrado entre o Estado do Rio de Janeiro através do Instituto de Ter-
ras e Cartografia do Estado do Rio de Janeiro e o destinatário abaixo
relacionado:
Assentamento Rural Fazenda Vitória da União - PA n° SEI-
330005/000037/2025 - Alexandre Gomes do Amaral, Michelle Aline
Ferreira de Oliveira e Pâmela Luiza Oliveira do Amaral - Lote 01, re-
gistrado no Livro 390, Termo 22, às fls.091/096 de 16/10/2015.

Id: 2640431

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO
I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica n°01/2025.
PARTES: Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do
Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA e Agência Reguladora de
Serviços Públicos Delegados do Amapá- ARSAP.
O B J E TO : Estabelecer um intercâmbio de experiências e informações
entre as Agências Reguladoras.
PRAZO: 05 (cinco) anos, contados a partir da data de publicação do
seu extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2025.
F U N D A M E N TO : Parecer 278 /2024/AGENERSA/PROC (78116840),
Lei n° 14.133/2021, Decreto Estadual n° 44.879, de 2014 e por toda a
legislação aplicável.
PROCESSO Nº SEI-480002/004368/2024.

Id: 2640463
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